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ATA nº 47/2017 

Reunião ordinária do COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV, realizada aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 

2017, às 09h00min na sede do IPMV, situada a Avenida Roni de Castro Pereira, nº. 4037, no 

Bairro Jardim América, convocada pela Presidente do Comitê, nomeada pela Portaria de nº 

314/2014/IPMV a Sra. Márcia Regina Barichello Padilha, estando presentes os membros do 

Comitê nomeados pelo Decreto nº. 40.032/2017 de 01/06/2017 as Sras. Márcia Regina 

Barichello Padilha, Helena Fernandes Rosa dos Reis Almeida, e os Srs. Vanderlã Paulo de 

Andrade, Everaldo Oliveira Ribeiro e Marisson Rebouças Santana, presidente, secretaria e 

membros do comitê respectivamente. Os assuntos em pauta: 1) Apresentação dos índices de 

mercado ANBIMA de Outubro/2017 para ciência; 2) Apresentação do relatório por períodos 

elaborado pela consultoria Confiança, (encaminhado no e-mail dos membros) para ciência; 3) 

Ciência das alterações realizadas nos investimentos período de 03/10/2017 a 07/11/2017; 4) 

Ciência da Resenha Semanal e Perspectivas da BRAM (encaminhada por e-mail); 5)  

Deliberação sobre diversificação da Carteira de Investimentos do IPMV considerando o 

cenário político informado no dia 07 de novembro de 2017 as 16h00min, encaminhado pela à 

Confiança Assessoria Financeira; 6) Ciência da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 17/10/2017 do Conquest FI; 7) Ciência do comunicado aos cotistas Conquest FI; 

8) Agendamento da próxima reunião;  

 

Deliberações:  

1) Todos os membros tomaram ciência, não foi feita nenhuma observação; 

2)  Cientes e sem comentários; 

3) Os membros tomaram ciência das alterações e ratificaram as decisões, sem 

observações; 

Data Referencia Fundo Valor em R$ 

05/10 Aplicação BB PREVID IMAB 5+   3.636,68 

19/10 Aplicação CEF BRASIL IRFM-GERAL 1.100.000,00 

27/10 Resgate CEF BRASIL IRFM 1 -  241-8 325.000,00 

27/10 Aplicação BB IRF-M GERAL 2.827,37 
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Continuação da Ata nº. 47/2017. 

 

4) Todos cientes; 

5) A consultoria orientou a retirar os recursos do IMAs, do IRFM e IRFM-1+, e alocar no 

IRF-M1. O comitê acatou a orientação e ficou da Diretora Adm e Financeira 

providenciar os resgates totais e aplicação no BB PREVID IRF-M1 CNPJ 

11.328.882/0001-35 e CAIXA FI BRASIL IRF-M 1  TP RF CNPJ 10.740.670/0001-06,  

6) Os membros tomaram ciência, da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

17/10/2017 do Conquest FI, (encaminhada no e-mail dos membro) e a Sra. Helena deu 

algumas explicações sobre a reunião que participou; 

7) Todos os membros tomaram ciência, estão no aguardo da decisão dos cotistas 

majoritários; 

8) Data da próxima reunião será dia 13/12/2017, sem necessidade de convocação por 

escrito. 

Não havendo mais nada a tratar às 09h45min a Sra Márcia Padilha presidente encerrou a 

reunião e eu Helena Almeida secretária lavro a presente ata sendo assinada por todos os 

presentes ___________________________________________ 

 

 

Presidente: 

Marcia Regina B.Padilha_______________________________________________________ 

 

 

Membros: 

Vanderlã Paulo de Andrade_____________________________________________________ 

 

Everaldo Oliveira Ribeiro_______________________________________________________   

  

 Marisson Rebouças Santana___________________________________________________ 

 


